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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Propositura: Projeto de Lei n° 020, de 27 de setembro de 2024 que "Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Tabapuã para o exercício de 2025 e dá outras providências" 

AUTOR: VEREADOR: ÁQUILES LUIZ PAULELLA 

Respaldo Legal: Art. 112-A da Lei Orgânica do Município de Tabapuã 

Proposta: 

PARTIDO: PSDB 

Inclua-se no projeto de lei em tramitação, a Emenda Parlamentar Individual de minha autoria, com os 
elementos que consta a seguir: 

EMENTA: 
OBJETO 
VALOR: 

OBJETIVO - JUSTIFICATIVA: 
Proponho com a presente emenda, melhor equipar o serviço funerário, disponibilizando acessório 
indispensável ao atendimento da demanda. 

Foi observado e conforme consulta feita, que o equipamento atualmente utilizado se encontra 
desgastado, não havendo um carrinho substituto, ou seja, um carrinho reserva. 

Há que se considerar, que numa eventualidade, poderá ocorrer de não ter como fazer o transporte da 
urna mortuária se aquele atualmente utilizado se danifique; existe também a possibilidade de ocorrer mais 
que um enterro no mesmo momento. 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA (Inclusão) 
Orqão: 02 Prefeitura Municipal de Tabaouã 
Unidade Orçamentária: 02.03 Secretaria Municioal de Governo e Administracão 
Unidade Executora 02.03.01 Diretoria de Obras, Viação e Serviços 
Funcão: 15 Urbanismo 
Subfuncão: 452 Serviços Urbanos 
Proarama: 0020 Desenvolvimento Urbano 
Ação: Atividade: 2061 Coordenação e Manutencão do Serviço Funerário 
Gruoo e Natureza da Desoesa 4.4 Despesas de Capital - Investimentos 
Elemento Econômico: 4.4.90.52 Eouioamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 8 Emendas Parlamentares individuais 
Valor da Inclusão: R$ 5,000,00 
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Origem dos recursos orçamentários para atender as despesas objeto da presente EMENDA IMPOSmVA: 

CLASSIFICACAO ORCAMENTÃRIA (Reducão) 
óroão: 02 Prefeitura Munlcioal de Tabaouã 
Unidade Orcamentária: 02.03 Secretaria Munlcioal de Governo e Adminlstracão 
Unidade Executora 02.03.02 Diretoria de Finanças 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Subfuncão: 999 Reserva de Contingência 
Proarama: 0005 Planejamento, Gestão Orcamentária e Financeira 
Acão: Atividade: 9999 Reserva de Contingência 
Natureza da Desoesa 9.9 Reserva de Continaência 
Elemento Econômico: 9.9.99 Reserva de Continaência 
Fonte de Recursos: 08 Emendas Parlamentares individuais 
Ficha n° 98 
Valor da Reducão: R$ 5.000,00 

Solicito, na forma exposta, a inclusão da EMENDA IMPOSmVA no projeto de Lei n° 024/2023, 
bem como a análise favorável de sua admissibilidade dentro do prazo legal estabelecido no Regimento 
Interno desta Casa. 

Atenciosamente 

Tawpu~SP, lOdeouruÃ ~ l½s- Ç;~ 
iqt, ÁQUILES LUIZ PAULELLA 
( Vereador - PSDB 
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